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A ENCPE 2020, adotada pela RCM n.º 38/2016, de 29 de julho, aplica-se ao Estado, designadamente:

 Aos organismos sob sua administração direta;

 Aos organismos sob sua administração indireta;

 Ao setor empresarial do Estado.

A título facultativo aplica-se ainda à administração autónoma e a outras pessoas coletivas de direito

público.

Para os efeitos da ENCPE «compras públicas ecológicas» são as aquisições de um conjunto de bens

e/ou serviços considerados prioritários, integrando especificações e requisitos técnicos de carácter

ambiental.

Âmbito de aplicaçãoENCPE 2020
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Lista de Bens e Serviços PrioritáriosENCPE 2020

 Produtos e serviços de limpeza

 Edifícios de escritório

 Equipamentos elétricos e eletrónicos (EEE)

usados no setor dos cuidados de saúde

 Produtos alimentares e serviços de catering

 Produtos e serviços de jardinagem

 Iluminação interior

 Construção rodoviária e sinalização de tráfego

 Iluminação pública e sinalização rodoviária

 Sanitas de descarga e urinóis

 Painéis interiores

 Aquecedores a água

 Produção combinada de calor e eletricidade

 Papel de cópia e papel para usos gráficos

 Eletricidade

 Mobiliário

 Equipamentos de representação gráfica

 Equipamentos TI para escritório

 Torneiras sanitárias

 Têxteis

 Transportes

 Infraestruturas de tratamento de águas residuais
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 Têm como objetivo ajudar os organismos públicos na aquisição de produtos, serviços e obras com

impacte ambiental reduzido, têm caráter voluntário e são elaborados de maneira a serem integrados

nos concursos;

 Podem aplicar-se a critérios de seleção, especificações técnicas, critérios de adjudicação e cláusulas de

execução do contrato.

São apresentados em dois níveis:

 Critérios essenciais – de implementação fácil, incidindo nas áreas-chave do desempenho ambiental

dos produtos ou serviços, mantendo os custos administrativos para as entidades compradoras a um

nível mínimo;

 Critérios complementares – têm em conta um maior número de aspetos ou níveis mais elevados de

desempenho ambiental, destinando-se a ser utilizados pelas autoridades que pretendam ir mais longe

no apoio aos objetivos ambientais e de inovação.

Critérios EcológicosENCPE 2020
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Cada procedimento pode incluir diversas fases em que as considerações ambientais podem ser aplicadas:

Objeto e especificações técnicas

 O «objeto» tem a ver com o produto, o serviço ou a obra que se pretende adquirir, sendo

particularmente importante pois determina o âmbito permitido das especificações e de outros critérios

que pode aplicar.

 As «especificações técnicas» estipulam os requisitos quantificáveis em função dos quais é possível

avaliar as propostas, constituindo assim critérios mínimos de conformidade.

Critérios de seleção e de exclusão

 Avaliam a adequação do operador económico para a execução de um contrato.

 As situações em que uma entidade adjudicante pode excluir um operador estão definidas na legislação

dos Contratos Públicos.

Critérios Ecológicos - tipologias e aplicaçãoENCPE 2020
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Critérios de adjudicação – poderão ser aplicados desde que:

 Tenham relação com o objeto do contrato;

 Não confiram à entidade adjudicante uma liberdade de escolha ilimitada;

 Assegurem a possibilidade de uma concorrência efetiva;

 Sejam mencionados expressamente no anúncio na documentação do concurso;

 Estejam em conformidade com os princípios aplicáveis à contratação pública.

Cláusulas de execução do contrato

 São utilizadas para especificar o modo como o contrato deve ser executado;

 As considerações ambientais podem ser integradas desde que tenham sido publicadas no anúncio ou

nos documentos do concurso e estejam relacionadas com o objeto do contrato.

Critérios Ecológicos - tipologias e aplicaçãoENCPE 2020
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Os GT têm como objetivo a produção de manuais nacionais de apoio à contratação ecológica de bens e serviços,

tendo em conta a lista dos critérios GPP e as prioridades nacionais.

Procurou-se assim:

 Envolver as entidades com responsabilidade setorial no âmbito dos Contratos Públicos Ecológicos (CPE)

nos GT;

 Considerar a competência de peritos reconhecidos na temática abordada;

 Recorrer à melhor informação disponível;

 Analisar sustentadamente o mercado para um ajuste mais coerente dos critérios GPP à realidade nacional.

Em 2021, foram definidos e encontram-se em operacionalização 3 novos GT para os grupos de “Aquecedores

a água”, “Equipamentos de representação gráfica, consumíveis e serviços de impressão” e “Centros

de dados, salas de servidores e serviços em nuvem”.

Definição dos critérios – Grupos de TrabalhoENCPE 2020
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Disponíveis desde

2019

Disponível desde

agosto 2020

Disponíveis desde

dezembro 2020

Equipamentos 
elétricos e 

eletrónicos na 
Saúde

Transportes  
rodoviários

Produtos alimentares 
e catering Papel cópia e 

impressão

Edifícios de escritórios

TêxteisSistemas sanitários Mobiliário

Iluminação Pública e 
Sinalização Rodoviária

Manutenção de 
Espaços Públicos

EstradasLimpeza de interiores

Manuais Atualmente DisponíveisENCPE 2020

GPP
2014

GPP
2012
2021

GPP
2008
2019

GPP
2008

GPP
2016

GPP
2018

GPP
2013

GPP
2018

GPP
2017

GPP
2016

GPP
2017

GPP
2019

https://encpe.apambiente.pt/sites/default/files/documentos/Manual_GT2_EEEs_Saude_Divulgacao.pdf
https://encpe.apambiente.pt/sites/default/files/documentos/Manual_GT6_Transportes_Divulgacao.pdf
https://encpe.apambiente.pt/sites/default/files/documentos/Manual_GT5_Produtos_Alimentares_Servicos_Catering_Divulgacao.pdf
https://encpe.apambiente.pt/sites/default/files/documentos/Manual_GT4_Papel_Divulgacao.pdf
https://encpe.apambiente.pt/sites/default/files/documentos/Criterios Final GT1_ENCPE_AMS.pdf
https://encpe.apambiente.pt/sites/default/files/documentos/Manual_GT12_Texteis_02.pdf
https://encpe.apambiente.pt/sites/default/files/documentos/Manual_GT7_Sanitarios_01.pdf
https://encpe.apambiente.pt/sites/default/files/documentos/Manual_GT10_Mobiliario_01.pdf
https://encpe.apambiente.pt/sites/default/files/documentos/Manual GT3 - Iluminacao_01.pdf
https://encpe.apambiente.pt/sites/default/files/documentos/Manual_GT8_E Publico_02.pdf
https://encpe.apambiente.pt/sites/default/files/documentos/Manual_GT9_Estradas_02.pdf
https://encpe.apambiente.pt/sites/default/files/documentos/Manual_GT11_Limpeza_02.pdf


2. Critérios Ecológicos no setor 

da construção
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 Publicado em Agosto de 2020 para o contexto nacional e aborda o processo de

construção ou renovação de edifícios de escritórios, incluindo a conceção,

preparação do local, construção, manutenção e gestão corrente.

 Os critérios abordam os impactos ambientais mais significativos: emissões de gases

com efeito de estufa originadas pelo consumo de energia durante a utilização do

edifício e ao consumo de recursos para o fabrico de materiais de construção.

Abordam-se também outros fatores que influenciam o tempo de vida e a utilização

do edifício, como a criação de um ambiente interior saudável.

 Aplicam-se a edifícios que exercem essencialmente atividades administrativas,

burocráticas e de secretaria, e incluem critérios como a conceção, especificação e

gestão do local que de modo a minimizar a produção de resíduos de construção e

demolição (RCD) e a utilizar produtos ou materiais de construção com elevado

conteúdo reciclado ou reutilizado;

 Os critérios GPP da Comissão Europeia para este grupo de bens e serviços encontra-

se atualmente em revisão, com previsão de conclusão no final de 2022.

Manual para Conceção, construção e gestão de edifícios de 
escritórios

ENCPE 2020
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 Critérios de adjudicação

Manual para Conceção, construção e gestão de edifícios de 
escritórios – exemplos de critérios a adotar

ENCPE 2020

 Especificações Técnicas

B6. Armazenagem de resíduos recicláveis 

(Aplicam-se os mesmos requisitos aos critérios essenciais e aos 
critérios globais) 

Deve ser disponibilizado no interior do edifício, ou no seu perímetro, 
um espaço de armazenagem onde os ocupantes possam facilmente 
proceder à separação de materiais reutilizáveis, resíduos recicláveis 
e não recicláveis (produtos em fim de vida de acordo com o prescrito 
na secção F7).  
A dimensão das zonas de recolha deve ser determinada com base no 
nível provável de ocupação do edifício, de modo a acolherem um 
número suficiente de contentores.  

Verificação:  
As equipas de projeto ou os cocontratantes devem apresentar planos 
do edifício que mostrem o(s) espaço(s) destinado(s) à separação e 
recolha de resíduos, bem como os pressupostos que serviram de 
base aos cálculos do espaço que estará disponível. 

B10.2 Incorporação de material reciclado ou reutilizado em betão e 
alvenaria 

Este critério deve ser utilizado nos casos em que todos os proponentes têm de 
conceber uma solução estrutural de betão e alvenaria. Recomenda-se 
ponderar a sua combinação com o critério B10.3, mas a sua utilização é 
inadequada se se selecionar o critério B10.110.

Este critério é aplicável aos edifícios de escritórios com estruturas de betão, 
paredes de blocos-tijolos e paredes interiores e exteriores de enchimento.

O adquirente deve atribuir pontos aos proponentes que alcancem um valor 
igual ou superior a 30% de conteúdo reciclado, de conteúdo reutilizado e/ou 
de 
subprodutos11, em relação à soma dos principais elementos de construção 
indicados no quadro D.

O requisito de conteúdo mínimo pode ser mais elevado se se chegar a acordo 
com a equipa de projeto antes do concurso para o cocontratante principal. Em 
função das condições locais, a entidade adjudicante pode optar por atribuir 
mais pontos ao conteúdo reutilizado. Pode fazê-lo, por exemplo, favorecendo 
projetos que reutilizem a estrutura de suporte principal de um edifício 
existente.
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 Publicado em Dezembro de 2020 para o contexto nacional e apresenta os

critérios elaborados para os Sistemas Sanitários, o qual resulta da junção

dos critérios CPE das categorias “Torneiras Sanitárias” e “Sanitas com

Descarga e Urinóis”;

 Inclui nos critérios propostos a obrigatoriedade de cumprimento da legislação

aplicável em matéria de gestão de resíduos, nomeadamente resíduos de

construção e demolição – RCD;

 Os critérios GPP da Comissão Europeia para ambos os grupos de bens e

serviços datam de 2013, sem previsão de revisão.

Manual para Sistemas SanitáriosENCPE 2020
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Manual para Sistemas SanitáriosENCPE 2020
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 Critérios de adjudicação

Manual para Sistemas Sanitários 
– exemplos de critérios a adotar

ENCPE 2020

CA2.2. O concorrente deve demonstrar o correto encaminhamento dos resíduos gerados

O concorrente, enquanto produtor de resíduos, deve encaminhar os resíduos gerados para destino adequado privilegiando, sempre 
que tecnicamente exequível, o princípio da hierarquia de gestão de resíduos. O encaminhamento dos resíduos deve cumprir as 
disposições do regime geral de gestão de resíduos13 e da demais legislação14.

Nessa medida deve igualmente demonstrar que é efetuado o correto encaminhamento dos resíduos gerados de acordo com a 
legislação em vigor, nomeadamente em matéria de resíduos de construção e demolição – RCD15.

Verificação:

O concorrente deve demonstrar, através da apresentação de uma declaração sob compromisso de honra, que é efetuado o correto 
encaminhamento dos resíduos gerados de acordo com a legislação em vigor.
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 Publicado em Dezembro de 2020 para o contexto nacional para apoiar os

processos de «Conceção, construção, reabilitação e conservação de

estradas»;

 Inclui recomendações que se aplicam às seguintes etapas destes processos:

• Estudos de viabilidade e estudos prévios;

• Projeto base, Estudos de Especialidade e Projeto de Execução;

• Construção ou grandes reparações;

• Uso da estrada;

• Reabilitação, conservação e exploração;

• Fim de vida.

Manual para Conceção, Construção, Reabilitação e 
Conservação de Estradas

ENCPE 2020
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Manual para Conceção, Construção, Reabilitação e 
Conservação de Estradas – exemplos de critérios a adotar

ENCPE 2020

 Critérios de adjudicação

CA5. Incorporação de material reciclado

Recomenda-se ponderar a combinação deste critério com o critério CA6, mas a sua utilização é inadequada se for selecionado o critério 
CA424.

A entidade adjudicante deve atribuir um ponto por cada incremento de 5% na percentagem de incorporação/ reutilização de materiais/ 
subprodutos10 (acima dos 15%), até que seja alcançado um valor concorrente igual ou superior a 50%, em massa, em relação ao total dos 
materiais constituintes dos principais elementos da estrada indicados no Quadro D. 

O requisito de uma percentagem mínima para adjudicação pode ser mais elevado se houver acordo com a equipa de projeto antes do 
concurso. Em função da especificidade das condições locais, a entidade adjudicante pode decidir 
atribuir mais pontos à percentagem de material reutilizado do que à percentagem de material reciclado. Nessa medida deve igualmente 
demonstrar que é efetuado o correto encaminhamento dos resíduos gerados de acordo com a legislação em vigor, nomeadamente em 
matéria de resíduos de construção e demolição – RCD15.

Verificação:

A equipa de projeto, ou o concorrente CC, ou o concorrente CCEC deve propor a percentagem de material reutilizado, a percentagem de 
material reciclado e/ou subprodutos pela quantificação da contribuição proporcional do material reciclado e/ou do material reutilizado para 
o peso total dos elementos da estrada especificados, com base nas informações fornecidas pelo(s) fabricante(s) do material de construção. 



3. Notas Finais e Perspetivas de 

Desenvolvimento
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 As Compras Públicas Ecológicas e Circulares constituem um importante instrumento para o

desenvolvimento da Economia Circular, estimulando a procura de bens e serviços com reduzido

impacto ambiental;

 Os trabalhos de revisão da ENCPE em curso irão identificar os aspetos a ter em conta para o reforço

deste mecanismo

 A formação dos recursos humanos e disseminação de boas práticas e dos manuais de apoio

constituem instrumentos a reforçar, por forma a acabar com os preconceitos relacionados com os

custos mais elevados associados à integração das questões ambientais (muitos dos critérios baseiam-

se na eficiência de utilização de recursos e em redução de custos a médio e longo prazo)

 A obrigatoriedade na adoção dos critérios, sobretudo os de fácil implementação, pode e deve ser

considerada, com base na análise do impacto no mercado nacional de certos bens e serviços

 Deve ser adotado um modelo de governação adequado para incrementar a eficácia da implementação,

que passa pelo envolvimento das Unidades Ministeriais de Compras e das entidades locais e regionais.

Notas FinaisENCPE 2020
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Consulta de Informação ENCPE 2020

Site da ENCPE 2020

https://encpe.apambiente.pt/

GPP – Green Public Procurement

https://ec.europa.eu/environment/gpp/ind

ex_en.htm

https://encpe.apambiente.pt/
https://ec.europa.eu/environment/gpp/index_en.htm


Muito obrigado 

pela vossa atenção


